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PROCESSO ADMINISTRATIVO ND 014/2024 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2024

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE QUEJMADAS/BAHIA, pessoa jurídica de 

o n° 13.224.860/0001-50, com sede á Praça Everaído 

- Queimadas/BA, por intermédio do Departamento de Licitações, 
toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo N» 75, inciso li da Lei 14.133/2021, toma público para conhecimento 

dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação 010/2024 para a Contratação de 

serviços técnicos para a instalação, manutenção e recarga de aparelhos de ar condicionado 

pertencentes a Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas-Bahia, conforme quantidades 

e especificações constantes no Termo de Referência a fim de obter propostas adicionais.
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 
constante(s) do Termo de Referência, disponibilizado no

direito público, inscrita no C.N.P.J sob 

Procópio de Oliveira, 02, Centro

endereço eletrônico
www.camaraqueimadas.ba.Qov.br e/òu no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), 
preferencialmente para o e-maH licitacao@camaraaueimadas ba.QQv br até ás 23h59 do dia 

14/03/2024. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara de Vereadores do 

Município de queimadas-Bahia será contratada para envio da documentação que comprove reunir

as condições necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a 

convocação.

Queimadas - BA, 11 de março de 2024.
A6NAL00 DOS í Asslnadodeforma 
SANTOS
COELHOA55Q04 
13520

Atenciosamente, . digital por AGNALDO 
' DOS SANTOS 

COELHO4S50041352
y o

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

http://www.camaraqueimadas.ba.Qov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 014/2024 
DISPENSA 010/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO
O objeto sucinto nos termos do art. 18, II da Lei Federal n° 14.133/2021 tem por 

finalidade a Contratação de serviços técnicos para a instalação, manutenção e recarga de 
aparelhos de ar condicionado pertencentes a Câmara Municipal de Vereadores de 
Queimadas-Bahia.

1.1.

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:
2.1 A contratação de serviço técnico especializado para prestação manutenção 

corretiva e/ou preventiva, a serem realizadas em equipamentos de ar 
condicionado, se justifica em razão de manter a qualidade do ar nos ambientes 
de trabalho desta Casa Legislava. A manutenção preventiva além de ser uma 
necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa 
de caráter obrigatório. Adequado funcionamento dos sistemas de climatização, e 
compreendem, dentre outros, instalação, operação, fornecimento de peças, 
manutenção corretiva e preventiva. Tais procedimentos são imprescindíveis para 
o funcionamento eficiente e prolongamento da vida útil dos equipamentos, além 
do bem-estar de seus usuários, prevenindo danos, reduzindo o número de falhas 
na operação e procedendo a limpeza necessária em seus componentes, além de 
necessitar serviços para a instalação de novos equipamentos que foram 
adquiridos para otimizar o espaço físico funcional da Câmara Municipal. 
Considerando também que não há no quadro desta Casa Legislativa profissional 
para realizar este tipo de serviço.

2.2A prestação de serviço em comento leva em conta a necessidade total dos 
serviços para o exercício financeiro de 2024, portanto, não haverá fracionamento 
de despesa, uma vez que não haverá contratação de mesma natureza até o fim 
do exercício, que ultrapasse o valor teto neste período.

2.3A quantidade estimada foi baseada nas contratações do último exercício 
financeiro da Câmara.

3- DA ANÁLISE DO CORPO JURÍDICO:
3.1. Competente Corpo Jurídico composto por assessorias de advogados ou 
procuradores, emitirem pareceres sobre o controle prévio da legalidade, devendo em todos 
os casos motivar seus atos, sempre em auxílio e suporte às decisões a serem tomadas 
pela autoridade competente;

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DOS SERVIÇOS
4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta.
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4.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços necessários para à perfeita execução. 
O local da prestaçao dos serviços será no Prédio Publico da Casa Legislativa.4.3.

5- ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO
5.1 Os detalhamentos constantes dos serviços a seremprestado^^arâ^onfornie 
especificações relacionadas no anexo I.

5.2. Caberê à empresa contratada os serviços de manutenção preventiva que consistem
na execução, pela CONTRATADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos em 
cronograma de manutenção.

5.2.1. manutenção preventiva busca prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas 
instalações de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com 
projetos, manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde.

5.3. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 
condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as 
determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas,
através de^técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda___
a utilização^ de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as 
recomendações do fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos 
equipamentos e o seu perfeito funcionamento.

com

6- obrigações da contratada
Os serviços deverão ser realizados em perfeitas condições, no prazo e local 

indicado pelo Poder Legislativo, em estrita observância das especificações do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
detalhadamente as indicações;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação;
6.3. Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função 
da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 
correção, evitando repetição dos fatos;

Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando- 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;

Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de

6.1.

constando
6.2.

6.4.
se a
6.5.
acidentes;
6.6. Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução dos objetos, cabendo-lhe arcar com todos os encargos 
sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros decorrentes de sua condição 
de empregadora, semqualquer solidariedade com a CONTRATANTE, ficando vinculada, se 
motivadamente for necessário, por força de exigência dos Controlesexterno e/ou interno, 
apresentar ao Fiscal do Contrato comprovação do recolhimento do FGTS, INSS, referente 
a força de trabalho alocado nas atividades, objeto do Contrato, sob pena de ríão serem 
liberados os pagamentos das faturas apresentadas pela CONTRATADA;
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6.7. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto — 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 
fenas, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;
6.8. Manter, para atendimento dos pedidos, prepostos durante todo o período de 
vigência do Contrato, sem ônus para a CONTRATANTE;
H 9r'r,MxnAÍdenCiar para que todos 08 seus emPregados, em atividade nas dependências 
da CONTRATANTE, cumpram as normas de segurança internas relativas aos locais onde 
sera entregue o objeto;
6.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
lidtação^3 assumidas’ todas as conc*'Ções de habilitação e qualificação exigidas na

6.11. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 
pagamento da fatura, pela CONTRATANTE;

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual sem 
prejuízo das demais sanções;

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho de suas funções ou em conexão com 
eles,ainda que aconteçam em dependência da CONTRATANTE- 
6.14.

6.12.

6.13.

Assumir todos os possíveis danos físicos e materiais causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução de suas funções;
6.15. vedada à veiculação de publicidade acerca deste contrato, assim como a 
reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que os profissionais 
alocados tenham tomado ciência em razão da execução do objeto, sem o consentimento 
por escrito, do Gestor do Contrato e/ou da CONTRATANTE;
6.16. Acompanhar o controle dos contratos, se responsabilizando pelas entregas em 
quantidades maiores do que as estabelecidas no instrumento contratual sem a devida 
formulaçãojegal, fora do estabelecido no contrato etc., em todos os casos, a prestação em 
excesso não cria ônus para a administração, não cabendo a CONTRATADA realizar 
qualquer cobrança;
6.17. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimentodo objeto;
6.18. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação; 
6.19. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, nos termos do inciso XVII do art. 92 da Lei Federal n° 
14.133/2021, podendo ser motivo de rescisão contratual unilateral- 
6.20. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durantetoda a execução 
do contrato, em cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo 
o gestor do contratodiligenciar a apresentação de qualquer documento;
6.21. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
6.22. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato;
6.23. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar oobjeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis;
6.24. Das proibições
6.24.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;
6.24.2. Interromper a entrega do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;
6.24.3. Veicular a execução ou inexecução do contrato a propaganda ou anúncios de 
qualquer espécie ou pretexto a partidos políticos ou seus integrantes, mídia e afins, 
sendo permitido somente para todos os fins de discordância contratual ou inadimplência 
o devido processo legal — administrativamente ou via judicial;
6.24.4. Na existência de processo judicial fica a CONTRATADA proibida de expor a 
terceiros sem autorização expressa da CONTRATANTE ou do magistrado os motivos do 
litígio, os acordos firmados, os prejuízos acumulados e qualquer outra informação, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos a contar da expedição do Alvará;
6.25. Das Normas Nacionais e Internacional de Anticorrupção:
6.26. A CONTRATADA declara que conhece as várias leis e convenções aplicáveis no 
Brasil que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a administração pública, 
dentre elas a Convenção Anticorrupção da OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra 
a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n° 8.429/1992), Lei n° 9.613/98 e a Lei n° 12.846/2013, doravante 
denominadas, em conjunto, “Leis Anticorrupção”. Em todas as atividades e atos 
relacionados à execução do presente Contrato, compromete-se a CONTRATADA a cumprir 
e fazer cumprir, por sie por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 
as Leis Anticorrupção.
6.27. A CONTRATADA declara ainda que conhece as disposições relacionadas com o 
combate à corrupção, seja ela pública ou privada, e compromete-se a cumprir fielmente as 
disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à CONTRATANTE qualquer infração a 
essas disposições que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada na Lei 
Federal 8.429/1993;
6.28. Obriga-se a CONTRATADA, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, 
patrocinar, incentivar, obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, 
fraudes, tráfico de influência, extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, 
descontos, favores ou qualquer outra coisa de valor), a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer dos atos vedados pelas Leis 
Anticorrupção. Compromete-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança com o 
objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por 
seus administradores, colaboradores, prepostos ou terceiros, de acordo o disposto noartigo 
7o, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na Lei n° 9.613/98 e suas respectivas 
modificações e regulamentações.
6.29. A CONTRATADA deverá observar e fazer observar, por seus fornecedores, 
prepostos, empregados, colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida
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eToSdleTem^0 H" ^T^°' empados

•srrssssssrss r “is sssrs “st» ^ de
nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionado ao
descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro, e que suas atividades 
estão em conformidade com estas leis «wviaaoes
6,31.a ele retacio^ad^^receTe31'3’ 3Índa' qUe ^ há qualquer a9ente Públic° 

decorrência do presente Contrato 
6.32.

. . ou pessoa
ou mdiretamente, benefícios ou vantagens em

6.33.prT;eQ“cr^
oontrato, e consistira justa causa para sua rescisão motivada, conferindo à CONTRATANTE 
odireito de declarar rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou
penalidade ficando a CONTRATADA responsável pelas perdas e danos a que der causa 
nos termos da lei aplicável.

O presente Contrato poderá ser imediatamente rescindido pela CONTRATANTE, 
ainda, na hipótese de participação ou envolvimento comprovado da CONTRATADA 
diretamente ou mdiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas 
e/ou obstrutivas (conforme Diretrizes e definições do Banco Mundial), ou em lavagem de 
dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores (conforme Lei n° 9.613/98), seja

presente Contrato ou em quaisquer outros Contratos em que figurar’como 
CONTRATADA, seja com entes públicos ou privados.
6.35. A CONTRATADA notificará prontamente, por escrito, à CONTRATANTE a respeito 
de qualquer suspeita ou violação do disposto nas Leis Anticorrupção ou às disposições 
desta Clausula - Leis Anticorrupção - ou de qualquer suspeita de participação em 
praticas de suborno ou corrupção, assim como o descumprimento de qualquer declaração 
prevista na Lei Federal 8.429/1993
6.36.

6.34.

A CONTRATADA é responsável solidária por danos causados aterceiros no uso de 
carro locado nos termos da Súmula n° 492 do Supremo Tribunal Federal - STF;

7 - obrigações da contratante
7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

Supervisionar os serviços preatdos do objeto, promovendo o acompanhamento 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos;
7.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso de fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção;
7.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
obrigações dentro das normas e condições contratuais;
7.5. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas 
cumprimento do objeto;

7.2. e a

suas

e necessárias para o

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta;

Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações

7.6.

7.7. necessárias à
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execução do objeto; “ ; ' *-------------------------- --------- -
Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condiçoes preestabelecidas;
Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos itens

7.8.

7.9. a serementregues; 
7.10.rr^MTDAxfrtA ° imecliato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que nao mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções
7.11. Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno ,... 
procedimentos realizados pela CONTRATADA, sempre que entender necessário-
7.12.

em todos os

Requerer quando for necessário dos representantes técnicos da empresa, do 
administrador e demais profissionais informações pertinentes a execução do contrato 
que devera ser fornecida de imediato 
7.13. Atestar o fornecimento, quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo e 
apos atesto e visto do Sistema de Controle Interno;

Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre ôs pagamentos efetuados a 
CONTRATADA de acordo com seu regime de Tributação;
7.15. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 
açoes previstas neste Termo;
7.16. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;
7.17.

7.14.

Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 
para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos;
7.18.
7.19.

Rejeitar as entregas em desconformidade com o presente instrumento;
Rescindir o presente instrumento “unilateralmente” ou “bilateralmente” por 

conveniência e oportunidade nos termos da legislação vigente;
7.20. Suspender a execução do contrato a qualquer tempo que for detectado fraude 
processo licitatório que decorreu este instrumento-
7.21. -

no

Suspender, sem danos para a administração, a execução do contrato se a 
CONTRATADA se envolver em escândalos que mancham a sua reputação ética e moral, 
até conclusão de processo administrativo que deverá iniciar de ofício sob penas dé 
responsabilidade para o gestor do contrato;

Rescindir unilateralmente o presente instrumento na hipótese das contas do gestor 
serem reprovadas no Tribunal de Contas, em decorrências de erros, imperícias e demais 
vícios que decorra de mau assessoramento, execução, inexecução, inércia, prevaricação 
por parte da CONTRATADA, desde que devidamente comprovada a culpa ou o dolo por 
meio de processo administrativo, sendo assegurado a contraditória e ampla defesa;
7.23. Abrir processo administrativo sempre que entender necessário para apuração de 
fatos que possam acarretar prejuízos para a administração, e constatado o dano 
expectativa de dano, rescindir unilateralmente o presente instrumento, sendo assegurado o 
pagamento do objeto, nos termos da legislação em vigor;

A Administração Pública não responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de1991;

7.22.

ou a mera

7.24.

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

I
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8.1. O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024 contados da data ria 
confecção do instrumento contratual, limitando-se aos devidos créditos orçamentários
oor umamv0e7dnnar- 1°5 6, ^ da LeÍ Federa' n° 14-13^021, podendo ser p“ do
por uma vez nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 9

9 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO
A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade 

* presente instrumento contratual
regularidade fiscal, social e trabalhista 
pública;

9.1
com o

e sua proposta, e deverá ser acompanhada da 
j, com vigência na data de protocolo na administração

9.2 A note fiscal deverá estar acompanhada de relatório assinado pelo qestor 
contendo descnçao dos itens conforme contrato e Ordem de serviços;
9.3 Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Técnica da qual decorre este instrumento contratual;

Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando 
houver, Todos os pagamentos serão realizados na Conta Empresarial do Fornecedor sendo 
realizado preferencialmente por conduto do PIX;
9.5 O pagamento ocorrerá em até o 5o. (quinto) dia util após a liquidação, nostermos 
do inciso I do art. 40 da Lei Federal n° 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 
da Le! Federal n° 10.406/2002, sendo permitido o pagamento nos termos do art. 145 da 
Lei Federal n° 14.133/2021 desde que haja motivação expressa pelo signatário da 
Contratante que inquestionavelmente justifique o fato;
9.6 Os pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,01% ao dia 
considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal n° 
14.133/2021;

9.4

9.7 Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e 
a efetuação do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das 
multas aplicadas, ficando suspenso os prazos para fins de reajustes por atrasos no 
pagamento;
9.8 As notas fiscais deverão
ljcitacao@camaraoueimadas.ba.aov.br

ser enviadas para e-mail
acompanhada dos respectivos arquivos

o

10 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DO EMPENHO
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista na Lei Orçamentária Anual relativa ao corrente exercício na 
classificação abaixo:
Unidade: 01.01

10.1

Proj/Atividade: 2.001
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.0000
Fonte: 1.500.000.000

11 - DOS DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇAQ

mailto:ljcitacao@camaraoueimadas.ba.aov.br
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11.1 HABIUTAÇAO JURÍDICA E FISCAL:

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - MEI;

11.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

11.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

11.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

11.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

11.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

11.2.8 Certidão de Improbidade Administrativa;

11.2.9 Certidão Negativa Correcional emitida pela Controladoria Geral da União (CGU);

4.2.11 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG);

11.2.10 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, os documentos 

de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber; e
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V-o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

emprega menor).
11.2.11

n° 14.133, de 2021 (Não

Os documentos necessários à habilitação deverão* * - ser enviados
concomrtantemente a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e 

horário definido no edital,

11.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
11.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata com sua 

três meses da abertura deste
expedição nunca superior a 

processo, referente à comarca de domicílio da empresa
licitante.

12 - DISPOSIÇÕES GERAIS
A Câmara Municipal de Queimadas 

fornecimento, se esses 
Termo de referência.

- reserva-se no direito de impugnar o
nao estiverem de acordo com as especificações contidas neste

Queimadas - BA, 07 de março de 2024.

Atenciosamente,
AGNALDO DOS SANTOS 
COELHO:95500413520

Assinado de forma digital por AGNALDO 
DOS SANTOS COELHO3S50O413520

AGNALDO DOS SANTOS COELHO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
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ANEXO I

1. ( PLANILHA DE VALORES ESTIMADOS)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
)TALDESCRIÇÃOITEM UND QTDE

Instalação de ar condicionado tipo split 12 000 
BTU'S

363,16 2.905,281 UND 8
UND 490,00 1.470,00Instalação de ar condicionado tipo split Inverter 

12.000 BTU’S2 3
UND 673,33 2.693,32Instalação de ar condicionado tipo split inverter 

24.000 BTU'S
Manutenção preventiva cõm higienização, 
lavagem geral e lubrificação das condensadoras 
e evaporadoras de 12.000 BTU's a 24 000 
BTU’S

3 4
UND 171,50 8.232,00

4 48
UND 130,20 1.302,00Serviço de remoção de aparelho de ar 

condicionado tipo split de 12.000 BTU's5 10
UND 117,80 471,20Serviço de manutenção /correção de vazamento 

de gás em aparelho de ar condicionado tipo split 
de 12.000 BTU's6 4

306,25 1.225,00Carga de gás R22 ou R410 para ar 
condicionado tipo split 12.000 BTU's7 4

VALOR TOTAL: R$ 18.298,80(DEZOITO MIL DUZENTOS E NOVENTA E O TO REAIS E
OITENTA CENTAVOS)

2. Os serviços serão prestados de forma parcelada.

3. O prazo para iniciar o serviços será de 48(quarenta e oito) horas, contados após a 

solicitação formal feita pela Casa Legislativa.


